
INDICAÇÃO Nº 
160
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a liberação de recursos para aquisição de uma perua van para os pacientes que residem no município de ANGATUBA-SP.

JUSTIFICATIVA

O transporte de pessoas com problemas de saúde, a outros municípios, é realizado por um número reduzido de veículos da frota municipal, bem como, inexistem recursos para que o Executivo Municipal adquira um veículo apropriado para o transporte a outros municípios, de pessoas que necessitam fazer hemodiálise.

Atualmente os pacientes de Angatuba que fazem hemodiálise e outros exames em cidades da região, conseguem marcar suas viagens com enormes dificuldades, principalmente porque as mesmas são feitas em peruas do tipo Kombi, levando pequena quantidade de pessoas.

A liberação de verba para aquisição de um veículo tipo van irá proporcionar um atendimento mais digno e eficiente a um número muito maior de pacientes, que precisam se deslocar a outras cidades da região. É importante ainda salientar, que muitos doentes necessitam de acompanhamento, pois são crianças ou idosos, que passam por graves problemas de saúde.

Por essas razões, e pela valorização que se deve dar à saúde de nossa população é que temos a absoluta certeza da costumeira atenção, e do pronto atendimento desta propositura por parte do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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